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PROJETO DE LEI N° 250 , DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016. 

Denomina Artéha Pública 
menciona, nest Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por 
representantes legais, 

RESOL')d: 

Art. 10  - Fica denominadaRUA' MARIA VIEIRA DE SOUZA" a artéria publica Àrn 
* •. ... 	 ,,• 	 - 	 - 1 saída que tem seu a'c'esso  peIaEstrada dá  Retiro.lóàaIizadarno: Bairro Retiro, neste 

Município.  
Art. 20  - Esta LEI .entra [em--f vigor na 1 data de sua publicaçao,1 revogadas as 
disposições em contrario 

- 
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Propondo regulanentar esta artéria pública, opino pela aprovação, pois é 
justa e meritória a hom'nagern posturiia que prestarno audosa Senhora Maria 
Vieira de Souza, ao consagrar  seu,  hõnradbnome em,üna via pública de nossa 
1uaue,  C1 i . .- --.-• 
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Sala das Sessões(RJ), 11 de Fevereiro de 2016. 


